
PRHFEITU RA MUNICIPAL NE

ÜAPEtÂ MÜ S-LTÜ ALEGRE " BAHIA

q

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal

n.o 14.133121 e alterações posteriores, que entre si

celebram a PREFEITT RA MIINICIPAL DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

irrterno, CNPJ sob o n" 13.897.111/000I-94, com sede na

Rua Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do

Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis
Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal,
cloravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

cinpresa RM EMPREE IMENTOS COMERCIO E
SEITVICOS CNPJ sob o no

3s.54r .059/00
Casa Centroo

Souza Rios, no 177

irzea da Roca - BA,
Sr. Jadson Oliveira

no xxx.233.065-xx,
ora CONTRATADO.

o de Contrato, com base

de Preço no 00812024,

0!'71
CEP:

neste ato represen

Nascimento, ins
denorninando-se a
Resolv
no Pregão
regido no que couber

abaix

disposições estabelecidas no Prcgiro Prese
contida no Processo Administratir,o (le n'

o presente contr'ato, e Anexo Lirrico cleste irrstrumento

L4.l33l2l e

e condições

los que
conforme
torização
integram

F

e pe1

iB.Íitü§úra pRr&trEIltA - $o oIIJE'ro

Constitui o objeto do presente contrato a Aquisições de ,d
servem a PreÍ'eitura Municiprrl tle Ca

os. a

es
o

de

p.fÁUsuLA sEGLrr\DA - REGTME DE [xEC

O presente contrato terá reginre cle execução clo tipo parce e'necessidade do uso do
servlço.

,Ct ÁúsuLA TEItcEInA - rx) INS'TRUMErITo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 080/2024,Pregáo Presencial
P/ Registro cle Preço no 008/2024 " e proposta cc»nercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente,.le trai iscr, çrio i ntcgram este i nstrumento contratual.

QUAITTA - Vziil",OR il CONDIÇOE

Pela perfeira execuçãu clos serviçc'rs. otrjctcl cleste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrr.rrrento. u CONI'lt,\'fANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de R$ 182.872,A0 (ccrrio e oircrrta e tlois nril oitocentos e setenta e dois reais), sendo este,
produto dos preços trnil''ii',.rs rlri itcnr corrsttrnte no anexo úrnico deste instrumento.

§ 1o. A CONTIIAT'ADA eniitilir e apresentarii Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a Inesura ser c'levolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

,l\

alterações

contratual.

1 w



PREFEITURA MUNIÜIPAL frE
CAPELA DO AITO ALEÜRE " BAHIA

§ 2o. O pagarnento fi,-:a condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regulariclade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Cortjurtta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FCTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e A.333121);

c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);
d) Certidão Negativa cle debitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de

dornicilio, dentro do se

Débito para com a
u prazo de validade;

Municipal, da sede da licitante ou

A. DO REAJUSTE

e.l

Mediante expresso peclido da CONTRATADA,
reajustados pelo II]CA - Índice cle Preços ao Consumidor Arnp

base do termo de Reajuste, obse'rvado o transcurso de 1

contrato e do pedido pleiteadcr

§ lo. Dev erâ a CONTRATAN'I-E verificar se assiste direito a

Reajuste Contratnal defininclo o percerrtual de reajuste e

máximo de 30 dias corrtados a partir do recebimento do pleito.

t§$ÃuSúA srxl'A - nETErqÇÃo r
Sobre o valor da Prestação de serviços/pro

o,
derá ter seus preços

o pelo IBGE na data
a data de assinatura do

borar Termo de

em período

contrato, o
percentuais

I I e Decreto
receita nos

III do Decreto

estabelecidos no anexo I da Instrução Nornrativa RF t23
Municipal no 084 de 24 cle Julho cle 2023, sob pená

termos da Lei Complementar I0l/00.

sobre o valor total da Plestação de Serviços/Produtos Forneci
§ 1". A CONTRATAD,'\ rleverá clestacar na Nota Fiscal o pereentu val

SO

da,

a sofrer retenção

encaminhar em

Im de Renda

conforme apuração realizacla pela CONTRATANTE. ''

§ 2o. Caso a CONTRATADA s a isenta da Rete dev
conjunto corrr a Nota Fiscal enrit ida as declaráÇ

Municipal n" 084/2023, ou ctilria rle Consulta ao Simples
Isenção pretendicla."

provação da

#$ffi§.,,II!A stirls'Ir,. * DA [i\Tlt[GA

Os itens deverão ser entregues eur confonnidade com as condições contidas no Processo Adm. no

08012024 e proposta corrercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável desigrrado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferêrrcia irriediata do material.

§ 1". O recebirnento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no alt. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
O prazo para entrega do iterr será inrecliato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do,

\§q



PREFEITURA MUNICIPAL ilE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

O prazo estabelecido poder'á ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, corrprovado e aceito pela Adrninistração

içrÁusulA orrAVA - Dr\ DorAÇÃo on

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

içüffi§ULA,r{oNA - DAs GAITAN'I'IAs

,4.

Para este contrato não foranr exigiclas garantias.

-ct*U§uLA DECIN{A - oI}RIGAÇoES D

I - Constitui obrignção da CONTITATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos quev tratado;
b) Design ar Servidor responsável pelo recebim strumento;
c) Efetuar os pagamentos coniornre disposto no c

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empre AS sda

execução do objeto, tais coulo: salários, seguros de,ac , contribuição de

vales-refeições. r,aie.,-tlansportes e outras exigências fiscais, sociáis e

Responder por quaisclue terceiros,
decorrentes de slra clrlpa o

Comunicar à coutratante. além de

prestar os esclareci mentos
Emitir todas as Notas Fisc
Compronreter-se a atenrJerconr presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do nraterial, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Sirviços conÍorrne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contrataclo cle manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, oLl para a qualificação, na contrataçáo direta;

SOa

o

b)

c)

d)
e)

0

s)

cLÁusuLA DECIM^ pnlN{r'lrrrn - r)A ALTERAÇÃo

Este Contrato poclerir sei' rnodiÍicaclo nos seguintes tennos:

I - Unilateralmente, a critério cla Adrninistração:

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ial

1.s00.0000
r.550.0000
1.500.1002

1.500.1001
1.ss3.0000
1.660.0000
1.661.0000

0814 - Sec. Municipal de

Infraesffutura e Serv. Público
0915 - Sec. Municipal de

Desen. Econômico e Meio
Ambiente

0610 - Fundo Municipal de

Saúde

0508 - Fundo Mr.rnicipal de

Educação
0711 - Fundo Municipal ilcr

Assistência Social

2002 - Manutenção dos Serviços
técnicos e apoio administrativo
2064- Manutenção e Uso-d?l'"i

Frota Veicular :, ,. ,,,,,,,=',,,,i

2035 - Func. Dos Serviços de. ;

Proteção SocialBásiçai,i,_"jl'
2A36 - Gestão DescentraliTa§atdo'

novo Bolsa Família .,..-

2037 - Serv. de Pqoleção Soc.ial...

llsp, de Média Co.mplexidad.e.

&

*ffi

_(



PREFEITU RA IüUNITIPAL §E
CAPELA DO ALTO ALEGRE " tsAHIA

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidam e rrte j u stifi caclo ;

b) Para nrodificação clo valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o lirnitc' penlitido por lei.

II - Por acordo, tluanclo:

a) Quando conveniente a sr"rbstituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, pot verificação da

inadequação das cond ições originárias;
c) Necessária a modif rcação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabeier:er o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consecluências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuaclo, respeitada, ern qualquer caso, a re ob a de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nas rresmas
supressões efetuadas até lirlite de 25"/u (Vinte e cinco por cento),do

§ 2o. A CONTRA'|ANT'E resporrclerá a CONTRATâDA.I:em
prorrogáveis por igur,i ,reríoclo, os pedidos de reestabelecimen

trato, os acréscimos ou
inicial do Contrato.

máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

financeiro do contrato

CLÁUSULA DECIMA. SEGTINDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de p leno clireito deste Contrato ln
:

ndenternentédepe
extrajudicial, nas hipoteses previstas rro art. l3 33121,
aplicáveis.

judicial ou
sanções

§ 1o. Ocorrendo a rescisão seur que haja culpa
prejuízos regulannente comprovadcls, tendo ainda
Contrato ate a sua rescisão

Os casos cle rescisão contratual serão

CONTRATADA o di reito à prévia e ampla defe§a;',

ao

§ 2'. ente m v AS

ido de cumprir,
te à fiscalização,

a

CLÁUSULA D[CIMA TEIICEIRA - DA FORÇA

Caso o CONTRATADO, pc)r rnotivo de força maior, fiq
total ou parcialnrente, as suas obrigações, deverá comunicar o
ainda que verbalnrente, ratificando por escrito.

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adrn i nistrativo.

§ 1". A multa serrl gradur,iia cle acordo corn a gravidade da infração nos seguintes limites;

^r

dos
execução do

§ l".Na ocorr'ência de rnotivo de força nraior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, poderrdo qualcprer clas partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da irnportânciri con'esporrclente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATAFI l-ll e o CON'IRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DIiCIMA euAtt't'A - DAs PENALIDADES 'r',,'

-A{



PREFEITURA MUNITIPAL NE
CAPÊLA ÜO ALTO ALEGRE - BAHIA

l. 0,5 o^ (Cinco decinros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete clécimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequertte ao trigésimo.

§2o. A administração s!' r'eserva iio direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer ruurlra llorventura inrposta em vifiude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caritter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRA-|ADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

iCrÁusur,A DECTMA eulllTA - Do FUND

O presente contrato rege-se pelo disposto nas l2I e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perÍ-eito e c de direito adquirido.

êrÁusul,A DECTMA snx'rA - DA vrGÊNCIA ,'.. :'

O presente contrato passilr'á a vigolar a partir de 0 em 0410212026, podendo
ter seu prazo prorrogado tlc acordo conr as disposi 3312,,1 e posteriores.

Prefeitura
Municipal

vel pelo Fundo
pelo Fundo

ncaminhar e

qualquer outro por
Contrato.

Assim, por estarern justas e acerta(las, subsc Termo ,em2
(duas) vias de igual tc:t r' ,.' l'olrna" clando-o como bom e valiô§o; testemunhas

Capela do Alto bro de 2025.

PREFEITUI{A MU DO ALTO ALEGRE
Sr. L,u is AS

Preí'eito Municipal
CONTRATANTE

FUNDO NIUNICIPAL Nd ASSISTÊNCIA SOCIAL
I

Sr'.n Marcela Roduê dos Santos
Sec. N'lunicipal de Assistência Social

CONTRATANTE

t

t

de Educação, a Sr." Jacpreline Cunlta da Silva,
Municipal de Saúde, a Sr.' Juliany Pereira

Oliveira

W



PREFEITURA MUNICIPAL ilE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

IiUNDO N,t C DE EDUCAÇÃO
Sr," Cristina C oso da Silva
Sec, Mr"rnicipal de Educação

CONTRAT NTE

FUI.IDO MUNI AL DE SAúun

{'iN -Í
'U,1,,"&*w.

RM EMPREEN DTMENTOS COME LTDA
Rep. legal. Sr. Jads o

Testemunhas:

§ -. I o
d1ruomr J- &, §ons,
Nome: \r N oltle: ICPF: §'\t\ ü ôôl

:;

a tê-a)J'

.

;:t.r CPF: #«ót

\4)

Sr.' l(ércia AlVares Náspirirento i
Sec. Municipal de Saúde ,: ._,,. à,

coNrRÀrÁNpÉ+,,{,;:,9

:



PREFEITUHA MUHITIPAL frÉ
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

ANEXO UNICO

DESCnTÇÃo
PNEU 275180 R 22,5 (Dianteira)

PNEU 1000X20 (Traseira)

PNEU 215t75 R 17 5

cÂunnAs DE AR l ooo/20

PNEU 185i65 R 15

ASSISTÊruCN
DÊ iüRtÇAO

PNEU 1B 90/90

)

PREFEITURA
ITEM DESCRTÇÃO V. UNIT QUANT UND V. TOTAL

3 PNEU 1000X20 (Traseira) R$ 2.965,00 B UND R$ 23.720,00

5 PNEU 14.00 R 24 12 Lonas

PNEU 14.9 R2B (Traseiro) 0B Lonas

PNEU 750 R165

R$ 6.561 ,00 I UND R$ 52.488,00

I R$ 5.400,00 3 UND R$ 16.200,00

11 R$ 1.350,00 2 UND R$ 2.700,00

13 PNEU 9.5 R24 R$ 2.700,00 1 UND R$ 2.700,00

25 cÂunnA DE AR 1 T ts Rzl R$ 558,00 UND R$ 5.022,00

27 CÂMARAS DE AR l OOO/20 R$ 245,00 I UND RS 2.205,00

29 CÂMARAS DE AR 750 R16 R$ 132,00 J UND R$ 396,00

Rs 105.431,00

ITEM V. UNIT UA T U V. TOTAL
1 R$ 3.865,00 3 R$ 11.595,00

3 R$ 2.96 00 R$ 5.930,00

19 R$ 1.710,00 RS 3.420,00
27 R$ 220,00 R$ 660,00

RS 21.605,00

SAUDE
ITEM DESCRTÇÃO V. UNIT QUANT,, UND V. TOTAL

15 -40 I UND R$ 24.840,00

19 13 UND

PNEU 175t70 R1,t

PNEU 215t75 R 17,5 R$ í .71 0,00 , R$ 22.230,00

21 R$ 657,00 12 UND R$ 7.884,00

Rs 54.954,00

ITEM

23

V. UNIT QUANT UND V. TOTAL
R$ 220,50 4 UND R$ 882,00

Rs 882,00

o

q



PRETEITU RA MUNIOIPAL frY,

TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Il,EStl§IO D0 CIOI{TRATO N" 12012025

Contratante: PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intenro, CNPJ sob o no T3.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Ronreu {;liveira lVllsc:rrenhas, Prefeito':M ipal.
Contratado: RM EMPREENDIMEN'IOS CO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 35.541.059/0001-71, Av. Josias o CEP: 44.635-
000, Várzea da Roca - BA, neste ato repre sen ascimento, inscrito
no CPF no >cxx.233.065-xx.
Objeto: Aquisições cle Pneus, clestinaclos

Capela do Alto Alegre e suas unidacles.

Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I,
Valor do Contrato: R» it2.872,00 (cento
Data da Assinatura: 05 de nor,'eurbro de 2
Vigência: 04 de fevereiro cle 2A26.

aos veículos q Municipal de

S setenta e dois reais).

servem
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Dióri&Oficiol do
ÍUtU N lCíPlO ,REFETT,RA

ANO 2025' BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DE2O25. ANO XV . NO 03695

RESUMO DO CONTRATO NU I2OI2O25

Contrstante3 PREFEITURÂ MITNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' 116 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato repÍesentado pelo, Sr, Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

35.541.059/0001-71, Av. Josias Souza Rios, no 177 Casa Centro, CEP: 44.635-000, Yárzea da Roca - BA, neste âto
representado pelo Sr. Jadson Oliveira Nascimento, inscrito no CPF n' xxx.233.065-xx.
Objeto: Aqüsições de Pneus, destinados aos veículos que servem a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e
suas unidades.
Fundamentação Legal: AÍt. 28, Inciso I, da Lei n" 14.133/2021.
Valor do Contrato: R§ 182.872,00 (cento e oitenta e dois mil oitocentos e setenta e dois reais).
Data da Assinatura: 05 de novembro de 2025.
Vigência: 04 de fevereiro de 2026.

2

Estê documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -AtualizaÉo diária do sistema - Vêrsão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD{4
CertiÍlcado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 5'l 2017 000515-0 - lNPl

'-ffi["sP
Docunrento assinado digitalmente conÍorme MP no 2.?A0-2 de 2410812Aú, lÇp

que institui a ÍnÍrâestrutura do Chaves Públicas BÍasileira - ICP-Brasil. EÍs!

P1aça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690,2222, E;màil:prefeituradecapela@yahoo;eoú:



Voltar lmprimir

v

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

35.541.059/0001-71

RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA

RUA ALTTNO DE OLIVEIRA SN / ALTO DA COLINA / VARZEA DA ROCA / BA

I 4463'-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidad ez26/ t0 I 2025 a 24/ LL/ 2025

Ce rt if i ca çã o N ú m e ro 
= 

2025 LO2604 t3550245537 8

Informação obtida em 26/L012025 15:27:t3

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CAIXA FE $E RAL



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBlrOS RELATIVOS AOs TRIBUToS FEDERAIS E À oívloR
ATIVA DA UNÁO

Nome: RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 35.54í .059/0001 -71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas atíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na !nternet, nos
endereços < http://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn. gov. br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 14:53:40 do dia2710812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2310212026.
Codigo de controle da certidão: 88D7.496E.804í .9724
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
Iributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20254985758

nnzÃo socrAL

RM EMPREEI\DIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ruscnrçÃo ESTADUAL

163.311.864

CNPJ

35.541.059/0001-71

Fica certificado que não @nstam, até a pres€ntê data, pendências de responsabilidade da pêssoa física ou iurÍdica acima
identiÍicada, rêlativas aos tributos administrados por esta Secrêtaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabêlecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, dê competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão i 3010912025 ll:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emitida em 30/0912025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re lCertidaoNe gativ a. rpt



poDER JUDrcrÁnro
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIOÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABALHISTAS

Págin.a l- de l-

(uarnr z E

contados da data

NOME: RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
FILIAIS )

CNP,J: 35 . 541- . 059/OOOt-71,
Certidão no: 544L2547 /2025
Expedição: 15 / og /zlzs , às 15 :58 :33
validade: L4/03/2026 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

Certif ica- se que RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA (ldATRIz E
FILIÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no 35.541.059/000L-7L, ttÃ,O CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/20LL e

L3 . 467 / 201,7 , e no Ato 0l / 2022 da CGJT, de 27 de j aneiro de 2022 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona- se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (httpt / fwww. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist,as constam os dados
neeessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perant,e a,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat,ória transit,ada em j ulgado ou em

acordos j udiciais trabalhistâs, inelusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúv idas e sugest-ões : cnclL@Ls t- . j us . b:r'
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Prefeitura Municipal de Yarzea da Roça
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇADABANDEIRA, 125

cENTRo-vÁnzenDARoÇA- BA cEp: 4463s-000

CNPJ: 1 3.896.758/0001 -00

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipa!:

Endereço:

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000070/2025.E

RM EMPREENDTMENTOS COMERCTO E SERVIçOS LTDA

RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVI

00000103700189 CPF/CNPJ: 35.54í.059/0001-71

AVN JOSIAS DE SOUZA RIOS, 177

CENTRO VARZEA DA ROçA - BA CEP: 0-

Esta certidão foi emitida em 09/09/2025 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 08/í112025

Esta certidão abrange somente a lnscriçáo Municipal acima identificada.

Codigo de controle desta certidão: 660001í425980000001064060000070202509093

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://vazeadaroca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

RESSALVADo o DtREtToDAFAZENDAMUNtcTpAL coBRAR euArseuER DÉBrroseuEV|EREMASER
ApuRADos posrERtoRMENTE, É cERTtFtcADo ouE, ATE A pRESENTE DATA, NÃo coNSTAM DÉBtros
TRTBUTÁRtos Do coNTRtBUtNTEActMActrADo PARA coM ESTE MuNtcÍpto.

Observação:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 15/09/2025 às 15:57:35


